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MENSAGEM Nº 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PREFEITURA MUNI 
BARRA DO GARÇA 

028 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Encaminhamos, para a aprec1açao dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei 

Complementar em anexo, que faz al terações na Lei Complementa r nº 091, de 22 de Dezembro 

de 2005, que dispõe sobre a carreira dos profissionais do sistema único de saúde {SUS) do 

Município de Barra do Garças-MT, especifica mente nas tabelas salariais que integram os anexos 

da legislação mencionada. 

Este Projeto de Lei Complementar jus tifica-se pela necessidade de adequação da 

legislação municipal a realidade salaria l de outras cidades do Estado de Mato Grosso e a 

defasagem das planilhas vigentes, uma vez que o último au mento proporcionado aos 

servidores públicos municipais ocorreu em Dezembro de 2012, ou seja, há quase 10 anos. 

Os estudos para a· recomposição sa larial foram realizados por uma empresa 

especializada e leve como objetivo demonstrar os parâmetros de referências salariais e os seus 

valores financeiros. por seguimentos de ocupação no serviço público da Prefeitura Municipal de 

Barra do Garças/ MT, que serão utilizados como subsídios para a tomada de decisões técnicas a 

serem implementadas no âmbito da ela boração e implantação do novo PCCS, e na possível 

reestruturação administrativa, no que se refere principalmente às TABELAS SALARIAIS as serem 

traba lhadas após pesquisas salariais feitas no m ercado de Prefeituras Municipais de Mato 

Grosso. 

Ademais, a Administração Pública Municipal levou em consideração o diagnóstico 

feito pela empresa contratada e fez uma adequação ao orçamento já aprovado para o ano de 

2022, tendo em vista os inúmeros anos de defasagem e o impacto econômico da presente 

medida. 

Por esta razão, esperam os a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, que diz 

respeito ao bom andamento da Administração Pública Municipa l e a valorização do servidor 

público, um dos pilares de nossa gestão. 

Barra do Garças - MT, 13 de 
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s • .. '; PRE FEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

PROJETO D E LEI CO MPLEMENTAR Nº 028 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"Altera dispositivos da Lei Complementar nº 091, 
de 22 de Dezembro de 2005 e dá outras 
providências." 

O PREFEITO M UN ICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mat o Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE M ACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. l º Os Anexos VI, VII, VI II e IX, da Le i Co mplementar nº 091, de 22 d e Dezembro 

de 2005, passam a vigorar com as seguintes a lterações: 

AN EXO VI 

APOIO DE SERVIÇO DO SUS 

Níve l 
i Período A B e D 

piso anterior7 450,00 20% 30% 40% 
1 1 R$ 1.210,00 R$ 1.452,00 R$ 1.887,60 R$ 2.642,64 
2 3 anos R$ 1.246,30 R$ 1.495,56 R$ 1.944,23 R$ 2.721,92 
3 1 6 anos R$ 1.283,69 R$ 1.540,43 R$ 2.002,55 R$ 2.803,58 
4 9 anos R$ 1.322,20 R$ 1.586,64 R$ 2.062,63 R$ 2.887,68 
5 12 anos R$ 1.361,87 R$ 1.634,24 R$ 2.124,51 R$ 2.974,31 
6 1 15 anos R$ 1.402,72 R$ 1.683,27 R$ 2.188,25 R$ 3.063,54 
7 18 anos R$ 1.444,80 R$ 1.733,76 R$ 2.253,89 R$ 3.155,45 
8 1 21 anos R$ 1.488,15 R$ 1.785,78 R$ 2.321,51 R$ 3.250,11 
9 24 anos R$ 1.532,79 R$ 1.839,35 R$ 2.391,16 R$ 3.347,62 

10 27 anos R$ 1.578,78 R$ 1.894,53 R$ 2.462,89 R$ 3.448,05 

11 30 anos R$ 1.626,14 R$ 1.951,37 R$ 2.536,78 R$ 3.551,49 

12 33 anos R$ 1.674,92 R$ 2.009,91 R$ 2.612,88 R$ 3.658,03 

13 36 anos R$ 1.725,17 R$ 2.070,20 R$ 2.691,27 R$ 3.767,77 

--e-- ~ GI- 6--
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Nível Período 

L piso anterior~ 
- --

1 
2 3 anos 
3 6 anos 
4 9 anos 
5 12 anos --
6 15 anos 
7 18 anos 
8 21 anos 
9 24 anos 

10 27 anos 
11 30 anos 
12 33 anos 
13 36 anos 

Nível Período 

li piso anterior~ 

1 -- - - ·-
2 3 anos 
3 6 anos 
4 9 anos 

5 12 anos 

6 15 anos 

7 18 anos 

8 21 anos 

9 24 anos 

10 27 anos 

11 30 anos 

12 33 anos 

13 36 anos 

--0 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

ANEXO VII 

ASSISTENTE DO SUS 

A B - -
550,00 20% 

R$ 1.260,00 R$ 1.512,00 
R$ 1.297,80 R$ 1.557,36 

R$ 1.336,73 R$ 1.604,08 

R$ 1.376,84 R$ 1.652,20 
R$ 1.418,14 R$ 1.701,77 
R$ 1.460,69 R$ 1.752,82 
R$ 1.504,51 R$ 1.805,41 
R$ 1.549,64 R$ 1.859,57 
R$ 1.596,13 R$ 1.915,36 

R$ 1.644,01 R$ 1.972,82 
R$ 1.693,33 R$ 2.032,00 

R$ 1.744,13 R$ 2.092,96 

R$ 1.796,46 R$ 2.155,75 

ANEXO VIII 

TÉCNICO SUS 

A B 

700,00 20% 

R$ 1.350,00 R$ 1.620,00 
-· 

R$ 1.390,50 R$ 1.668,60 

R$ 1.432,22 R$ 1.718,66 

R$ 1.475,18 R$ 1.770,22 

R$ 1.519,44 R$ 1.823,32 

R$ 1.565,02 R$ 1.878,02 

R$ 1.611,97 R$ 1.934,36 

R$ 1.660,33 R$ 1.992,40 

R$ 1.710,14 R$ 2.052,17 

R$ 1. 761,44 R$ 2.113,73 

R$ 1.814,29 R$ 2.177,14 

R$ 1.868,72 R$ 2.242,46 

R$ 1.924,78 R$ 2.309,73 

e 
30% 

R$ 1.965,60 
R$ 2.024,57 

R$ 2.085,31 

R$ 2.147,86 
R$ 2.212,30 
R$ 2.278,67 
R$ 2.347,03 
R$ 2.417,44 
R$ 2.489,96 
R$ 2.564,66 
R$ 2.641,60 
R$ 2.720,85 

R$ 2.802,48 

e 
30% 

R$ 2.106,00 
R$ 2.169,18 
R$ 2.234,26 
R$ 2.301,28 
R$ 2.370,32 

R$ 2.441,43 
R$ 2.514,67 
R$ 2.590,11 
R$ 2.667,82 
R$ 2.747,85 
R$ 2.830,29 
R$ 2.915,20 

R$ 3.002,65 

D 
40~ 

R$ 2.751,84 
R$ 2.834,40 

R$ 2.919,43 
R$ 3.007,01 
R$ 3.097,22 
R$ 3.190,14 
R$ 3.285,84 
R$ 3.384,42 
R$ 3.485,95 
R$ 3.590,53 
R$ 3.698,24 
R$ 3.809,19 

R$ 3.923,47 

D 

40% 

R$ 2.948,40 
R$ 3.036,85 
R$ 3.127,96 
R$ 3.221,80 
R$ 3.318,45 
R$ 3.418,00 
R$ 3.520,54 
R$ 3.626,16 
R$ 3.734,94 
R$ 3.846,99 
R$ 3.962,40 
R$ 4.081,28 

R$ 4.203,71 

~ ~ ----e--
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PREFEITURA MUNICIPAL 
·~ BARRA DO GARÇAS/MT 

ANEXO IX 

PRO FISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR-SUS- 30 HORAS 

Pe ríodo A B e -
piso anterior~ 1.650,00 20% 30% 

R$ 2.000,00 R$ 2.400,00 R$ 3.120,00 

3 anos R$ 2.060,00 R$ 2.472,00 R$ 3.213,60 
6 anos R$ 2.121,80 R$ 2.546,16 R$ 3.310,01 
9 anos R$ 2. 185,45 R$ 2.622,54 R$ 3.409,31 
12 anos R$ 2.251,02 R$ 2.701,22 R$ 3.511,59 
15 anos R$ 2.318,55 R$ 2.782,26 R$ 3.616,94 
18 anos R$ 2.388,10 R$ 2.865,73 R$ 3.725,44 
21 anos R$ 2.459,75 R$ 2.951,70 R$ 3.837,21 
24 anos R$ 2.533,54 R$ 3.040,25 R$ 3.952,32 
27 anos R$ 2.609,55 R$ 3.131,46 R$ 4.070,89 
30 anos R$ 2.687,83 R$ 3.225,40 R$ 4.193,02 
33 anos R$ 2.768,47 R$ 3.322,16 R$ 4.318,81 

36 anos R$ 2.851,52 R$ 3.421,83 R$ 4.448,37 

ANEXO X 

PROFISSION AL DE NÍVEL SUPERIOR-SUS- 40 HORAS 

Período A B e 
piso ante rior~ 1.650,00 20% 30% 

R$ 2.650,00 R$ 3.180,00 R$ 4.134,00 

3 anos R$ 2.729,50 R$ 3.275,40 R$ 4.258,02 

6 anos R$ 2.811,39 R$ 3.373,66 R$ 4.385,76 

9 anos R$ 2.895,73 R$ 3.474,87 R$ 4.517,33 

12 anos R$ 2.982,60 R$ 3.579,12 R$ 4.652,85 

15 anos R$ 3.072,08 R$ 3.686,49 R$ 4.792,44 

18 anos R$ 3.164,24 R$ 3.797,09 R$ 4.936,21 

21 anos R$ 3.259,17 R$ 3.911,00 R$ 5.084,30 

24 anos R$ 3.356,94 R$ 4.028,33 R$ 5.236,83 

27 <1 nos R$ 3.457,65 R$ 4.149,18 R$ 5.393,93 

30 anos R$ 3.561,38 R$ 4.273,65 R$ 5.555,75 

33 anos R$ 3.668,22 R$ 4.401,86 R$ 5.722,42 

36 anos R$ 3.778,27 R$ 4.533,92 R$ 5.894,10 

21 anos R$ 3.891,61 R$ 4.669,94 R$ 6.070,92 

24 anos R$ 4.008,36 R$ 4.810,04 R$ 6.253,05 

27 anos R$ 4.128,61 R$ 4.954,34 R$ 6.440,64 
----

30 anos R$ 4.252,47 . R$ 5.102,97 R$ 6.633,86 

33 anos R$ 4.380,05 R$ 5.256,06 R$ 6.832,87 

36 anos R$ 4.511,45 R$ 5.413,74 R$ 7.037,86 

D 
40% 

R$ 4.368,00 

R$ 4.499,04 

R$ 4.634,01 
R$ 4.773,03 
R$ 4.916,22 

R$ 5.063,71 
R$ 5.215,62 

R$ 5.372,09 
R$ 5.533,25 

R$ 5.699,25 
R$ 5.870,23 
R$ 6.046,33 

R$ 6.227,72 

D 

40% 

R$ 5.787,60 
R$ 5.961,23 
R$ 6.140,06 
R$ 6.324,27 

R$ 6.513,99 

R$ 6.709,41 

R$ 6.910,70 
R$ 7.118,02 

R$ 7.331,56 
R$ 7.551,51 

R$ 7.778,05 

R$ 8.011,39 
R$ 8.251,73 

R$ 8.499,29 
R$ 8.754,26 

R$ 9.016,89 

R$ 9.287,40 

R$ 9.566,02 

R$ 9.853,00 

'"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, com 

suas publicações de p1 axe, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabine te do Prefeito Munic ipa l de;}Jirra do Garças/MT, 13 de dezembro de 2021. 
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OFÍCIO N2 131/PROJUR/2021 

Barra do Garças/MT, 13 de Dezembro de 2021. 

Da: Procuradoria Jurídica Geral do Município 

À: Câmara Municipal de Barra do Garças 

Presidente Pedro Ferreira da Silva Filho 

Assunto: Estudo de impacto financeiro dos Projetos de Lei Complementar nº 027, 028, 029 

e 030, de 13 de Dezembro de 2021 

Prezado Senhor Vereador, 

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente ofício, para encaminhar uma 

estimativa de impacto financeiro dos Projetos de Lei Complementar nº 027, 028, 029 e 030 

de 13 de Dezembro de 2021, tendo em vista a readequação do piso salarial de vários planos 

de cargo e carreira de servidores públicos municipais, em cumprimento ao artigo 17, §1º da 

Lc nº 101 de 04 de Maio de 2000, transcrita abaixo: 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois exercícios. (Vide ADI 6357) 

§ lo Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 16 e 

Página 1 de2 



demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei 

Complementar nº 176, de 2020) 

Nesse sentido, encaminha-se a planilha orçamentária (em anexo) que 

descreve o valor do impacto financeiro na folha do pagamento desta Municipalidade, 

chegando-se a uma porcentagem de 15,25%. 

Vale ressaltar que o reflexo acima mencionado encontra-se previsto no 

Orçamento do ano de 2022. 

Cordialmente, 

~~~R?á~~~ 
Procurador Geral do Município 

OAB/MT 22.475 
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RELATÓRIO FINAL FOLHA OE PAGAMENTOS SEM ENCARGOS SOCIAIS E VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

CONOJRSADO INTBUltOS TOTAlGERAl 

ORGAO/CATEGORIA VARIAÇÃO" VARIAÇÃO " VARIAÇÃO 

Nt SEM REAJUSTES COM REAJUSTE SEM REAJUSTES COM REAJUSTE S/REAJUSTES C/REAJUSTES " 
1 EDUCACÃO RS0,00 RSO.oo RSooo RS o,oo 

2 AOM DIRETA RS 298.74-4,93 RS 421.885,29 41,22 RS 295.939, 74 RS 351.653,40 18,83 RS 594.684,67 R$ 773.538,69 30,08 

3 PROCURADORES RS 51.433 60 RS 68.341, 74 32,87 RSOOO RS 0,00 RS Sl.433,60 RS 68.341,74 32,87 

4 AUDITORES TRISUTARIOS R$ 34.879,98 R$ 53.784,96 54,20 RS 0.00 RS0,00 R$ 34.879,98 R$ 53.784,96 54,20 

s SAÚDE R5 1.361.299,15 R$ 1561.322,02 1469 RS 890.339.67 R$ 984.062,11 10,53 RS 2.251.638,82 RS 2.54S.3M,12 1305 

6 DAS RS 400542,80 RS 400.542.80 RS0,00 R$0,00 R$ 400.542,80 RS 400.542,80 

TOTAlGERAl RS 2.146.900,46 RS 2.505.876,80 16,72 RS 1.186.279,41 RS 1 .335. 715,51 12,60 RS 3.333.179,87 R$ 3.841.592.31 15,25 

S&M Consultoria em Licitações 

Site: www.smlicitacoes.com 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

" . 

REDAÇÃO 

Eu, RONAIR DE JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos 
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja 
apreciado em regime de urgência os seguintes Projetos: 

- Projeto de Lei Complementar nº 026, de 13 de dezembro de 2021, que: 
altera e acrescenta dispositivos da Lei Complementar nº 045 de 15 de dezembro de 1997. 
Código Tributário do Município de Barra do Garças e dá ou_tras providências; 

- Projeto de Lei Complementar nº 027, de 13 de dezembro de 2021, que: 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 096 de 09 de junho de 2006 e dá outras 
providências; 

- Projeto de Lei Complementar nº 028, de 13 de dezembro de 202 1, que: 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 091 de 22 de dezembro de 2005 e dá outras 
providências; 

- Projeto de Lei Complementar nº 029. de 13 de dezembro de 2021, que: 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 181 de 29 de março de 2016 e dá outras 
providências; 

- Projeto de Lei Complementar nº 030, de 13 de dezembro de 2021, que: 
altera dispositivos da Lei Complementar nº 093 de 22 de maio de 2006 e dá outras 
prov!dências; 

- Projeto de Lei nº 123, de lº de dezembro de 2021, que: dispõe sobre a 
criação da verba de natureza indenizatória no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá 
outras providências; 

- Projeto de Lei nº 131 , de 13 de dezembro de 2021, que: dispõe sobre 
alteração da Lei Municipal nº 3. 884, de 06 de outubro ;J.e 2017, que institui a Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo inis ativo Di/ciplina1o âmbito do Município de 
Barra do Garças e dá outras providê ias; / 

I I ! . 

Sala das Sessõ s da ~ de BJra do Garças-MT, em 13 de 
dezembro de 2021. - / 

i 
; 

O PEDIDO OE 

(66) 3401-2484 I 0800 642 681 l 
----- -VOTOS CONTRA barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabar radogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
-:=-J camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@bar radogarcas.mt.leg.br 

. ./ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
028/ 2021 do PODE R EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando a PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

l Sala das Comissões 
j:i_ de kzr"YY'-1,,,. º de 2021. 

da Câmara Municipal, em 

Presidente 

/ 

-~~s 
Vogal 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

APROVADO 
!ol.. )0.2/ 

i1t600S(L., 
rwxi\i ar Mministrati'JO 

Portaria 13/1996 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Ba rra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
028/ 2021 de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala 
de 2021. 

das Comissões da Câmara Municipal, 

APROVADO 

EMSESS~~ 
Cilma Balbino de Sousa 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

Ver. PAULO BENTO DE MORAIS 
Presidente 

Ver. H 

Ver. GE 

=LOV<-~ 
EILTON r'MJ~ER ARAÚJO 

Relator 

SR. NETO 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra rlo Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt. leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

em 



Estado de Mato Grosso 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Projeto de Lei Complementar nº 
028/ 2021 de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, 
ASSITÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR, em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em Q de 
de 2021. 

APROVADO 

EMsess(j l3= 1 
CilmÍa31rbí 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

Ver. LORIZAN LUIZ ESTEVES 
Presidente 

,/ 

Verº. JOSE 
Relator 

Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES 
Vogal 
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ABSTENÇÃO ~ VEREADORE~ PARtIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB )( 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS '}._ 

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB 'X 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB j 
HADEILTON TANNER ARAUJO PSD 'í. 
JAIME RODRIGUES NETO MDB "/. 

JAIRO GEHM-1° Secretário PRTB < 
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO < 
Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM 1( 

MURILO V ALOES METELLO REPUBLICANO 

" PAULO BENTO DE MORAIS PL (\ AU 
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO- Presidente PSD E.li/O ,.) 
RONAIR DE JESUS NUNES 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES 

W ANDERLI VILELA DOS SANTOS 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

PSDB 

MDB 

PSB 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em SeJ~ão Odinária do 

dia t 102/ tô20 CZ { 

x 
t( 

'.l\. 

NÃO 

SENT 1: 
ob ·\f 
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